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GABINETE 

1. Questionário para acompanhamento e monitoramento das  

atividades presenciais e remotas 

 

Estamos passando por um momento delicado onde os nossos esforços para o planejamento 

e acompanhamento das ações devem ser registrados e monitorados, a fim de minimizar as intem-

péries presentes no contexto pandêmico causado pelo Covid-19 em nossas Unidades Escolares. 

Desta forma, organizamos o Questionário para acompanhamento e monitoramento das atividades 

presenciais e remotas, referente às ações da Unidade Escolar no período de 15 a 19/02, que de-

verá ser preenchido até 22/02, conforme acordado na videoconferência de 11/02/2021.  

 

 
Período do monitoramento: 15/02 a 19/02 

Prazo para preenchimento: 22/02 

Link: enviado para as escolas por e-mail 
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2. Recuperação e Aprofundamento - Cronograma Integrado 

GABINETE 

Clique para visualizar 

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2021/02/cronograma-integrado_cmsp_v9_ada.pdf
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2021/02/cronograma-integrado_cmsp_v9_ada.pdf
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ACONTECE NA DIRETORIA 

LANÇAMENTO PROGRAMA UNIFAI E ESCOLAS: MOTIVANDO E 

EDUCANDO 18/02/2021 

Clique para visualizar 

https://www.youtube.com/watch?v=msj_cAqc_2Y
https://www.youtube.com/watch?v=msj_cAqc_2Y
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NÚCLEO PEDAGÓGICO 

1. COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/ COPED - 

2021 - Nº 165 

A Eletiva é um componente curricular que envolve diferentes habilidades e pressupõem a 

diversificação de situações didáticas, pois visa aprofundar, enriquecer e ampliar o repertório dos 

estudantes sobre um ou mais componentes curriculares e/ou área de conhecimento do 

Currículo Paulista. As Eletivas têm como base interesses relacionados aos Projetos de Vida 

dos estudantes e como foco o aprimoramento da autonomia e do protagonismo juvenil. 

 

 

 

 

 

Com o objetivo de orientar os professores(as), professores(as) coordenadores(as) e 

gestores(as) da rede estadual paulista, apresentamos orientações e um cronograma para o 

planejamento e desenvolvimento das Eletivas nas escolas. 

Como forma de divulgar as boas práticas de Eletivas desenvolvidas nas escolas em 2020 

e para inspirar professores na elaboração do Plano de Eletiva, o Centro de Mídias SP irá 

transmitir um Feirão de Eletivas entre os dias 22/02 e 05/03. Os detalhes da programação serão 

divulgados pelas redes sociais e site do CMSP - centrodemidiasp.educacao.sp.gov.br - na aba 

"Programação". 

Neste primeiro semestre, de modo a garantir que os protocolos de segurança sanitária 

sejam seguidos, orientamos que não seja feita a reenturmação dos estudantes para a 

realização das Eletivas. Sugerimos que os professores levantem os temas de interesse das 

turmas e proponham uma Eletiva com uma temática mais abrangente, que esteja em 

Inova Educação - Eletivas 

Clique aqui para visualizar 

Plano Completo de Eletiva: 

Clique aqui para visualizar 

https://inova.educacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/2019/05/PPT-ELETIVAS-SEE_hotsite.pdf
https://drive.google.com/file/d/1dWju853jaUlEKH5kF6DD59UNBBnjln60/view?usp=sharing
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consonância com as propostas apresentadas pelos estudantes de determinada turma. 

A seguir sugerimos um cronograma para auxiliar as escolas no planejamento e 

desenvolvimento das Eletivas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSECRETARIA/COPED 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

Data Atividades 

08/02 - 12/02 Acolhimento aos estudantes 

15/02 - 19/02 Sistematização dos produtos do acolhimento 

22/02 - 05/03 Feirão de Eletivas via CMSP 

01/03 - 26/03 Registro das Eletivas 

14/06 - 02/07 Culminância das Eletivas (1º semestre) 
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2. Divulgação | Curso de Extensão Desenvolvimento Profissional em 

Avaliação Educacional – 1ª Edição/2021 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

Clique para visualizar 

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2021/02/boletim_efape_2021_n57_vf_ada.pdf
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2021/02/boletim_efape_2021_n57_vf_ada.pdf
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CENTRO DE RECURSOS HUMANOS 

Orientação- Afastamento suspeita de Covid-19 

Transmitindo Informações recebidas da CGRH sobre procedimentos quando de afastamento por 

suspeita de Covid-19: 

Considerando os incisos V a VIII Deliberação nº 1, de 17-3-2020, do Comitê Administrativo Extra-

ordinário Covid-19, de que trata o artigo 3° do Decreto nº 64.864-2020, a Coordenadoria de Ges-

tão de Recursos Humanos – CGRH comunica que os casos suspeitos para o COVID-19 devem 

seguir as seguintes orientações e passos:  

 I - Com relação aos procedimentos quanto aos servidores efetivos ou não efetivos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: O agendamento deverá ser solicitado à unidade escolar ou Diretoria de Ensino, con-

Passos Como solicitar 

Colocar o servidor em  regime de teletrabalho  pelo 
prazo de 3 dias 

Autodeclaração, de próprio punho, de sua situ-
ação de saúde,  encaminhada por e-mail, SMS 
(Serviço de Mensagens Curtas) 
ou  mensagem de WhatsApp ao superior ime-
diato. 

Prorrogação por mais 3 dias da prestação labo-
ral em regime de  teletrabalho (uma única vez), ca-
so não retorne ao serviço presencial 

Autodeclaração, de próprio punho, de sua situ-

ação de saúde, encaminhada por e-mail, SMS 

(Serviço de Mensagens Curtas) ou mensagem 

de WhatsApp ao superior imediato 

Exauridos o prazo de 6 dias, afastar por até 
14 dias, caso não retorne ao serviço presencial 

• Atestado de médico assistente, com a dis-
pensa de perícia médica oficial, encaminhado 
por e-mail, SMS (Serviço de Mensagens Cur-
tas) ou mensagem de WhatsApp ao superi-
or imediato;  

• Caso conste no atestado médico prazo supe-
rior a 14 dias, os demais dias serão desconsi-
derados, conforme a legislação vigente, e o 
servidor deverá providenciar novo atestado. 

Caso os sintomas persistam e esgotado o prazo de 
14 dias, solicitar o agendamento de perícia médica, 
para fins de licença para tratamento de saúde 

Encaminhar por e-mail, SMS (Serviço de Men-
sagens Curtas) ou mensagem de WhatsApp, 
atestado do médico assistente ao superi-
or imediato na sua unidade para o agenda-
mento médico pericial hospitalar, junto ao De-
partamento de Perícias Médicas do Estado –
 DPME, conforme Comunicado DPME nº 067, 
publicado em 26-06- 2020 
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forme o caso, preferencialmente, via e-mail, devendo conter, além do atestado médico (expresso 

o número de dias de afastamento, nome do médico, CRM e data do atestado), as informações 

pessoais do interessado, como nome completo do servidor, CPF, 3 telefones para contato, sendo 

1 fixo e 2 celulares e 2 endereços de e-mail, um institucional e outro pessoal, para que o operador 

do sistema e-Sisla possa efetuar o agendamento.  

 

III – Com relação aos contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093/2009 e os ocu-

pantes de cargo em comissão:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: O agendamento poderá ser realizado pela Internet através do site do INSS, no ende-

reço eletrônico https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/agendamento, ou ligar para a Central 

135, que funciona de segunda a sábado de 7h às 22h horas.  

 

CENTRO DE RECURSOS HUMANOS 

Passos Como solicitar 

Colocar o servidor em regime 

de teletrabalho pelo prazo de 

3 dias 

Autodeclaração, de próprio punho, de 

sua situação de saúde, encaminhada por 

e-mail, SMS (Serviço de Mensagens Cur-

tas) ou mensagem de WhatsApp ao su-

perior imediato. 

Prorrogação por mais 3 dias 

da prestação laboral em regi-

me de teletrabalho (uma úni-

ca vez), caso não retorne ao 

serviço presencial 

Autodeclaração, de próprio punho, de 

sua situação de saúde, encaminhada por 

e-mail, SMS (Serviço de Mensagens Cur-

tas) ou mensagem de WhatsApp ao su-

perior imediato. 

Exauridos o prazo de 6 dias, 

afastar por até 14 dias, caso 

não retorne ao serviço pre-

sencial. 

Atestado de médico assistente, encami-

nhado por e-mail, SMS (Serviço de Men-

sagens Curtas) ou mensagem de What-

sApp ao superior imediato. 

Caso os sintomas persistam 

e esgotado o prazo de 14 di-

as, conceder o auxílio-

doença pela Secretaria da 

Educação e, caso o atestado 

seja superior a 15, realizar o 

agendamento de perícia mé-

dica, para fins de perícia jun-

to ao INSS. 

Encaminhar por e-mail, SMS (Serviço de 

Mensagens Curtas) ou mensagem de 

WhatsApp, atestado do médico assisten-

te ao superior imediato na sua unidade, 

para concessão de auxílio-doença e, se 

necessário, agendamento médico perici-

al, junto ao Instituto nacional do seguro 

social (INSS) o agendamento pericial 
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IV – Portaria sobre a concessão de afastamento de 14 dias: 

Para fins de concessão de afastamento pelo prazo de 14 dias, em razão de contágio de Coronaví-

rus (COVID-19), deve-se ser providenciada publicação do referido afastamento, utilizando o des-

pacho abaixo: 

Portaria do Diretor (de Escola ____e CRH) nº ____/2020 

O Diretor (de Escola ou do CRH) de unidade supra, com fundamento no Item VI da Deliberação 

n.º. 1, de 17, publicada no DO de 18/07/2020, DECLARA, conforme Atestado Externo apresenta-

do, que continua com suspeita de COVID 19, pelo período de DD/MM/AAAA a DD/MM/AAAA, 

_______ (nome do servidor), RG 00000000-0, _______ (cargo/função do servidor). 

Nome completo da autoridade que emitiu o despacho. 

RG 0000000-0 

Identificação do cargo 

Publicado no DO d 

Como observado acima, as autoridades competentes para fazer publicar as portarias são: 

a)Com relação aos servidores das unidades escolares, o Diretor de Escola e, quando a unidade 

não comportar o cargo, o Vice-Diretor de Escola; 

b)Com relação aos servidores das Diretorias de Ensino, o Diretor do Centro de Recursos Huma-

nos – CRH da respectiva diretoria; 

 

V - Procedimento de Pagamento - Código 380 para BFE: 

Está disponível o código 380 para digitação no BFE em atendimento a Deliberação 1/2020, inci-

so VI - Covid-19, DOE de 18/03/2020 - Seção I - Pág. 1 e 3. 

Este código deverá ser usado para o servidor que apresentar Atestado Médico, independente-

mente de perícia oficial, válido uma única vez por até 14 dias,  encaminhado via eletrônica ao 

superior hierárquico. 

O período de licença do atestado deverá ser publicado em Diário Oficial, a partir da vigência da 

referida Deliberação e incluir a licença no sistema PAEC/PAEF, lançando no BFE, a frequência 

correspondente à publicação. 

Qualquer dúvida sobre as orientações acima, nos colocamos à disposição: 

CENTRO DE RECURSOS HUMANOS 



 

 

 

Boletim Informativo produzido pela Diretoria de Ensino — Região de Adamantina 

Ano III — Edição nº 5 

19.02.2021 

IRMES MARY MORENO ROQUE MATTARA  

Dirigente Regional de Ensino 

ENVIO DE MATÉRIAS 

 

Prezado(a) leitor(a), 

 

Os textos podem ser enviados em arquivo do Word ou digitados no próprio corpo do e-mail. 

As fotos não precisam estar junto com o texto digitado, podendo ser enviadas como anexo. É im-

portante informar a legenda de cada imagem. Caso necessário, enviar autorização de uso da ima-

gem juntamente com as fotos. 

As matérias devem ser enviadas até as QUINTAS-FEIRAS às 12:00, para o e-mail  

deada@educacao.sp.gov.br. 

O boletins publicados estão disponíveis no site da DER Adamantina, no menu “Boletim In-

formativo”. 

Em caso de dúvidas ou sugestões, entrar em contato através do e-mail informado acima, ou 

pelo telefone (18) 3502-2339. 

 

mailto:deada@educacao.sp.gov.br?subject=Envio%20de%20Materia%20para%20o%20Boletim%20Informativo
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